
6636 Diário da República, 1.a série — N.o 173 — 7 de Setembro de 2006

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 110/2006

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 128/2005,
de 10 de Agosto, criou a Estrutura de Missão para os
Assuntos do Mar (EMAM), dando corpo à necessidade
de Portugal de adoptar uma política integrada e abran-
gente na governação de todos os assuntos do mar, ali-
cerçada numa estratégia transversal e multidisciplinar,
contemplada no Programa do XVII Governo Cons-
titucional.

Decorrido um ano sobre a sua criação, a EMAM,
respeitando os objectivos que lhe foram determinados
pelo Governo, preparou uma proposta em que identifica
as principais linhas orientadoras de uma estratégia
nacional para o mar e um programa de acções a ser
executado no curto e no médio prazos. Esta proposta
encontra-se em circulação pelas várias áreas ministeriais
para análise política e adequação ao conteúdo progra-
mático do Governo, a que se seguirá a sua apreciação
formal e posterior divulgação e discussão pública. Pre-
vê-se que este processo esteja concluído no prazo de
seis meses.

Assim:
Ao abrigo do artigo 28.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de

Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Prorrogar até 15 de Fevereiro de 2007 o mandato
da Estrutura de Missão para os Assuntos do Mar
(EMAM).

2 — Determinar que os encargos decorrentes do dis-
posto na presente resolução não ultrapassem E 85 000,
os quais são suportados por verbas inscritas no orça-
mento do Ministério da Defesa Nacional de 2006 e a
inscrever no mesmo orçamento para 2007 na parte cor-
respondente ao período de funcionamento da EMAM
naquele ano económico.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Agosto
de 2006. — Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos
Costa, Ministro de Estado e da Administração Interna.

Declaração de Rectificação n.o 59/2006

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 169/2006, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 158, de 17 de Agosto de 2006, cujo original se encon-
tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 2 do artigo 7.o, onde se lê «A taxa de referência
para o cálculo das bonificações mencionada no número
anterior aplica-se às operações em curso e às operações
que vierem a ser contratadas na sequência do disposto
no n.o 4 do artigo 9.o do presente decreto-lei.» deve
ler-se «A taxa de referência para o cálculo das boni-
ficações mencionada no número anterior aplica-se às
operações em curso e às operações que vierem a ser
contratadas na sequência do disposto no n.o 4 do
artigo 8.o do presente decreto-lei.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Agosto de 2006. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 925/2006

de 7 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o, no n.o 1
do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia das Relíquias (processo
n.o 4353-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Junta de Freguesia de Relíquias,
com o número de pessoa colectiva 507186230, com sede
na Rua do Engenheiro Amaro da Costa, 7630-392
Relíquias.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Relíquias, município de Odemira, com a
área de 4910 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 18 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Junho de
2006.


